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Art. 4o- O não-cumprimento da obrigatoriedade de que trata
este Decreto, aferido pela ANCINE, sujeitará o infrator à multa pre-
vista no art. 59 da Medida Provisória no- 2.228-1, de 2001, cor-
respondente a cinco por cento da renda média diária de bilheteria,
apurada no semestre anterior à infração, multiplicada pelo número de
dias em que a obrigatoriedade não foi cumprida.

Parágrafo único. A ANCINE aplicará a penalidade prevista
no caput mediante processo administrativo, assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa.

Art. 5o- A ANCINE, visando promover a auto-sustentabi-
lidade da indústria cinematográfica nacional e o aumento da produção
e da exibição das obras cinematográficas brasileiras, regulará as ati-
vidades de fomento e proteção à indústria cinematográfica nacional,
podendo dispor sobre a quantidade mínima de títulos a serem exi-
bidos nos dias determinados pelo art. 1o- e o período de sua per-
manência, em função dos resultados obtidos.

Art. 6o- A ANCINE procederá a todos os demais atos ad-
ministrativos necessários ao cumprimento deste Decreto.

Art. 7o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Gilberto Gil

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID904489-0>

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Aviso no- 450, de 30 de dezembro de 2003. Pedido formulado pelo
Ministro de Estado da Previdência Social para utilização de férias, no
período de 1o- a 16 de janeiro de 2004. Autorizo. Em 30 de dezembro
de 2003.
MINISTÉRIO DO TURISMO
Exposição de Motivos:
No- 16, de 31 de dezembro de 2003. Pedido formulado pelo Ministro
de Estado do Turismo para utilização de férias, no período de 2 a 18
janeiro de 2004. Autorizo. Em 31 de dezembro de 2003.

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID904467-0> PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 387,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera os prazos de que tratam o caput e o
§ 1o do art. 1o do Decreto no 4.900, de 26
de novembro de 2003.

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atri-

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
<!ID904469-0>

PORTARIA CONJUNTA NO 8, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2003

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA E O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO,
no uso das competências que lhes foram conferidas pelo § 4o do art. 7o do Decreto no 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, e tendo em vista o disposto no inciso II, alíneas “a” e “c”, do citado artigo, resolvem:

Art. 1o Remanejar os limites de que tratam os Anexos I e II do Decreto no 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, na sua redação atual, na forma dos Anexos I, II e III desta Portaria.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY
Secretário do Tesouro Nacional

JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL
Secretário de Orçamento Federal

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(ANEXO I DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003, E SUAS ALTERAÇÕES)
R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LIMITE AUTORIZADO
ATIVIDADES + OPER. ESPECIAIS P R O J E TO S TO TA L

20123 GABINETE DO MIN. DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E COMBATE À FOME

5.496 5.496

38000 MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 9.000 4.500 13.500

TO TA L 14.496 4.500 18.996

Fontes:100, 111, 112, 118, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 146, 147, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 172, 180, 185, 246, 247, 249, 280, 293, 900, 951, 985, e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO DOS LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(ANEXO II DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003, E SUAS ALTERAÇÕES)
R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LIMITE AUTORIZADO
ATIVIDADES + OPER. ESPECIAIS P R O J E TO S TO TA L

38000 MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 1.000 500 1.500

TO TA L 1.000 500 1.500

Fontes:113, 150, 174, 175, 176, 181, 186, 250, 281, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO III

ACRÉSCIMO DOS LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(ANEXO II DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003, E SUAS ALTERAÇÕES)
R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LIMITE AUTORIZADO
ATIVIDADES + OPER. ESPECIAIS P R O J E TO S TO TA L

44000 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 20.496 20.496

TO TA L 20.496 20.496

Fontes:113, 150, 174, 175, 176, 181, 186, 250, 281, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

buições e tendo em vista o disposto no § 5o do art. 1o do Decreto no

4.900, de 26 de novembro de 2003, resolvem:

Art. 1o Alterar, para 31 de dezembro de 2003, os prazos para

empenho de despesas e formalização de contratos, convênios ou ins-

trumentos congêneres, de que tratam o caput e o § 1o do art. 1o do

Decreto no 4.900, de 26 de novembro de 2003:

I - da Unidade Orçamentária:

a) 26206 - Centro Federal de Educação Tecnológica do Cea-

rá - CEFET - CE

II - da Unidade Orçamentária e respectiva programação:

a) 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego

- 11.125.0107.2629.0001 - Fiscalização para a Erradicação

do Trabalho Escravizador e Degradante - Nacional.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

Ministro de Estado da Fazenda

GUIDO MANTEGA

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão




